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III - para realização de operações de saque e depósito de numerário; e
IV - para a realização de trabalho, nos serviços e atividades consideradas 
essenciais, nos termos do Anexo Único deste Decreto.
§ 1° Nos casos permitidos de circulação de pessoas é obrigatório o uso de 
máscara.
§ 2º A circulação de pessoas com febre, falta de ar, tosse, dor no corpo 
ou qualquer outro sintoma da COVID-19 somente é permitida para os fi ns 
estabelecidos no inciso II do caput deste artigo, assistida de uma pessoa.
§ 3º A circulação de pessoas nos casos permitidos deverá ser devidamente 
comprovada, inclusive com a apresentação de documento de identifi cação 
ofi cial com foto.
§ 4° Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a comprovação deverá 
ser por documento de identidade funcional/laboral ou outro meio de prova 
idôneo.
§ 5º Os serviços de táxi, mototáxi e de transporte por aplicativo de celular 
deverão exigir de seus passageiros a comprovação de que a circulação está 
amparada nos termos do caput deste artigo.
Art. 3° Fica proibida toda e qualquer reunião, pública ou privada, inclusive 
de pessoas da mesma família que não coabitem, independente do número 
de pessoas.
§ 1° As atividades religiosas devem ser realizadas de modo remoto, 
reconhecida sua essencialidade quando voltadas ao desempenho de ações 
contempladas no item 2 do anexo único deste decreto.
§ 2° Ficam proibidas visitas em casas e prédios, exceto pelos seus 
residentes ou por pessoas que estejam desempenhando atividade ou 
serviço essencial.
§ 3º No caso de menores sob guarda compartilhada, devidamente 
comprovada por documentos, fi ca autorizado que eles realizem 1 (um) 
deslocamento semanal entre os genitores, desde que nenhum dos 
envolvidos esteja com febre, falta de ar, tosse, dor no corpo ou qualquer 
outro sintoma da COVID-19.
Art. 4° Os estabelecimentos autorizados a funcionar, que desempenhem 
serviço ou atividade essencial, são obrigados a:
I - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo 
familiar, respeitando a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de 
sua capacidade, inclusive na área de estacionamento;
II - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1 
(um) metro para pessoas com máscara;
III - fornecer de alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool 
em gel);
IV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara; e
V - observar os horários de funcionamento previstos no Decreto Estadual 
nº 609, de 16 de março de 2020.
§ 1° Fica recomendado que nos estabelecimentos que possuam caixas ou 
estações de pagamento, elas sejam ocupadas de maneira intercalada, a 
fi m de respeitar o distanciamento mínimo.
§ 2° As feiras de rua deverão respeitar todas as regras deste artigo, no 
que for compatível.
Art. 5° Fica autorizado o serviço de delivery de alimentos in natura 
e industrializados, comida pronta, medicamentos, produtos médico-
hospitalares e produtos de limpeza e higiene pessoal.
Parágrafo único. O serviço de delivery previsto no caput está autorizado a 
funcionar sem restrição de horário.
Art. 6° Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado 
de Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles 
responsáveis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar 
sanções previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações 
do órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da 
responsabilidade civil e criminal, tais como, de maneira progressiva:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 
jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência; e
III - multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para pessoas 
físicas, MEI, ME, e EPP’s, a ser duplicada por cada reincidência;
IV - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
§ 1º Os agentes de segurança devem auxiliar o cidadão à correta 
compreensão das normas deste Decreto, inclusive orientando-o, se for o 
caso, quanto às comprovações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 2º deste 
Decreto.
§ 2º Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente as mencionadas 
no caput deste artigo, que tiverem ciência do descumprimento das normas 
deste Decreto deverão comunicar a Polícia Civil, que adotará as medidas de 
investigação criminal cabíveis e aplicar as penalidades, inclusive com base 
em informações oriundas de denúncias.
§ 3º A aplicação das penalidades dos incisos II, III e IV somente deverá 
ocorrer a partir do 5º (quinto) dia posterior a publicação do presente Decreto 
e a partir do 2º (segundo) dia serão implementadas progressivamente 
medidas educativas.
Art. 7° Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado 
de Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles 
responsáveis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a realizar 
bloqueio de locais de circulação pública de pessoas e/ou veículos, conforme 
evolução da taxa de isolamento de cada localidade, a fi m de garantir o 
cumprimento das medidas do presente decreto, bem como daquelas 
previstas no Decreto Estadual n° 609, de 16 de março de 2020.
Art. 8º Fica vedada a saída e a entrada intermunicipal de pessoas, por meio 

rodoviário ou hidroviário, no âmbito dos Municípios de Belém, Ananindeua, 
Marituba, Benevides, Castanhal, Santa Isabel do Pará, Santa Bárbara do 
Pará, Breves, Vigia, Santo Antônio do Tauá, Cametá, Canaã dos Carajás, 
Parauapebas, Marabá, Santarém, Abaetetuba e Capanema, exceto nos 
casos de desempenho de atividade ou serviço essencial ou para tratamento 
de saúde, devidamente comprovados.
Parágrafo único. Referida restrição não se aplica ao transporte de cargas.
Art. 9° Os Municípios envolvidos, através de seus órgãos de segurança 
pública, trânsito e/ou fi scalização, atuarão de forma conjunta, em 
cooperação com o Estado, visando o cumprimento das medidas postas.
Parágrafo único. Aplicam-se as regras municipais, caso existentes, quando 
mais restritivas que os termos do presente decreto.
Art. 10. O Decreto Estadual n° 609, de 16 de março de 2020, permanece 
em vigor, devendo ser aplicado naquilo que for compatível com as atuais 
medidas excepcionais.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência prevista até o dia 24 de maio de 2020.
§ 1º Para os Municípios de Cametá, Canaã dos Carajás, Parauapebas, 
Marabá, Santarém, Abaetetuba e Capanema, o período de lockdown se 
estende, inicialmente, dos dias 19 a 24 de maio de 2020.
§ 2º No caso do parágrafo anterior, a aplicação das penalidades previstas 
nos incisos II, III e IV do art. 6º deste Decreto somente ocorrerão a 
partir do 2º (segundo) dia do início do lockdown, devendo as autoridades 
implementarem, de imediato e progressivamente, medidas educativas.
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*Republicado em virtude de complementações adicionais.
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ANEXO ÚNICO
LISTA DE ATIVIDADES ESSENCIAIS PERMITIDAS
1. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
2. assistência social e atendimento à população em estado de 
vulnerabilidade;
3. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a 
guarda e a custódia de presos;
4. atividades de defesa nacional e de defesa civil;
5. trânsito e transporte internacional de passageiros;
6. telecomunicações e internet; serviço de call center;
7. captação, tratamento e distribuição de água
8. captação e tratamento de esgoto e lixo;
9. geração, transmissão, distribuição e manutenção de energia elétrica e 
de gás, incluindo o fornecimento de suprimentos e os serviços correlatos 
necessários ao funcionamento dos sistemas de geração, transmissão e 
distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia 
relacionadas a essas atividades;
10. iluminação pública;
11. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de 
saúde, higiene, alimentos e bebidas;
12. serviços funerários;


